
  



 A organização da Vila Natal Black Pig rege-se por princípios de valorização do comércio local, 
promoção do artesanato e dinamização económica e turística da região. Este regulamento visa 

assegurar o bom funcionamento do evento, o respeito entre expositores e visitantes, e o 
cumprimento das normas de segurança e higiene aplicáveis a todos os participantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO E GUIA DE PARTICIPAÇÃO 
VILA NATAL BLACK PIG 2025 

  

  

 

 

 

 

    Local: Vila do Gin | Herdade do Sobral, 7500-011 Aldeia de Santo André, 
Santiago do Cacém   

             Período: 22 de novembro a 31 de dezembro de 2025  

  financeiro@blackpig.pt | 963 765 586   

 
Organização: Destilaria Black Pig Alentejo Unip. Lda. 



1. Apresentação 
A Vila Natal Black Pig é uma celebração mágica que transforma o Parque Temático Black 

Pig, num verdadeiro cenário natalício cheio de encanto, tradição e espírito festivo. 
De 22 de novembro a 31 de dezembro de 2025, o público é convidado a viver uma 

experiência única no coração do Alentejo, em pleno Montado Alentejano, onde o brilho das 
luzes, os aromas do Gin e da gastronomia regional e a animação para todas as idades se 
unem para criar momentos inesquecíveis. 

A Vila Natal combina o melhor do comércio tradicional, do artesanato e dos produtos 
locais com uma oferta diversificada de restauração, música, divertimentos e atividades 
temáticas.  

O evento é promovido pela Destilaria Black Pig Alentejo Unip. Lda., com o objetivo de 
apoiar a economia local, valorizar os produtores e artesãos da região e oferecer a visitantes 
e famílias uma programação natalícia autêntica e sustentável. 

Mais do que um evento, a Vila Natal Black Pig é um ponto de encontro entre cultura, 
comunidade e espírito natalício — uma experiência que celebra o que temos de mais 
genuíno: a partilha, a alegria e o orgulho de ser alentejano. 

O objetivo é proporcionar uma experiência inesquecível para visitantes de todas as 
idades, apoiando simultaneamente os produtores e comerciantes locais, promovendo os 
sabores, os saberes e o espírito comunitário da região. 

 
2. Informações Gerais 

− Datas: 22 de novembro a 31 de dezembro de 2025   
− Previsão de Clientes: até 5.000 pessoas/dia 
− Funcionamento: Fins‑de‑semana e Feriados das 14h às 22h30. 
− Localização: Vila do Gin – Herdade do Sobral, Santiago do Cacém   
− Público-alvo: Famílias, Turistas e Comunidade local   
− Organização: Destilaria Black Pig Alentejo Unip. Lda.   
− Contactos: financeiro@blackpig.pt | 963 765 586 

 

3. Áreas do Evento 
O espaço da Vila Natal será dividido em diferentes zonas, conforme o mapa anexo: 

− Zona A — Restauração e Street Food   
− Zona B — Comércio Tradicional e Artesanato   
− Zona C – Street Food  
− Zona D — Doçaria e Confeitaria Tradicional 
− Zona E — Diversões e Animações   

 
(Mapa com a disposição das áreas em anexo) 
 



4. Condições de Participação 
As inscrições devem ser efetuadas até dia 07 de Novembro, através da Ficha de Inscrição 
em anexo. 
A seleção dos expositores será realizada pela organização, considerando a diversidade, 
qualidade e adequação dos produtos ou serviços ao tema do evento, bem como a 
participação em anos anteriores. 
 

Taxas de Participação: 
− Zona A — Restauração e Street Food | 200€/dia | Dimensões sob consulta 
− Zona B — Comércio Tradicional e Artesanato | 20€/dia | Dimensões sob consulta 
− Zona C - Street Food | 200€/dia | Dimensões sob consulta 
− Zona D - Doçaria e Confeitaria Tradicional | 50€/dia | Dimensões sob consulta 
− Zona E — Diversões e Animações | 300€/dia | Dimensões sob consulta 

 
*Valores com eletricidade incluída.  

5. Regras Gerais 
− A montagem/desmontagem dos espaços deverá respeitar os horários definidos 

pela organização.   
− Cada expositor é responsável por trazer a sua banca e respetiva 

decoração/material 
− Cada expositor é responsável pela limpeza do seu espaço 
− Não é permitida a venda de produtos não indicados na inscrição  
− O espaço deve permanecer aberto durante o horário de funcionamento do evento.   
− A organização reserva-se o direito de alterar a disposição dos espaços, caso 

necessário.   
− É obrigatório o cumprimento das normas de higiene, segurança e licenciamento.   
− Não é permitido som excessivo, publicidade fora do espaço ou atividades que 

perturbem o ambiente do evento. 
− Por se tratar de uma marca de destilados, está proibida a venda de qualquer tipo de 

bebidas, sejam eles alcoólicas ou não alcoólicas. 
 

6. Serviços Incluídos 
− Vigilância durante o período do evento   
− Iluminação e fornecimento elétrico básico   
− Limpeza das zonas comuns   
− Comunicação e divulgação do evento em redes sociais e meios locais 

 



7. Contactos da Organização 
Destilaria Black Pig Alentejo Unip. Lda.   
Email: financeiro@blackpig.pt   
Telefone: 963 765 586 (Carolina Matos Pires) 
Morada: Herdade do Sobral, 7500-011 Aleia de Santo André, Santiago do Cacém 
 
8. Responsabilidades e Segurança 
Todos os expositores são responsáveis pelos bens e equipamentos utilizados durante o 
evento. A organização não se responsabiliza por perdas, furtos ou danos. É recomendável 
que cada participante disponha de seguro de responsabilidade civil e cumpra todas as 
normas de segurança alimentar, elétrica e estrutural. 
 
9. Montagem e Desmontagem 
A montagem dos espaços deverá ser efetuada até às 20h do dia anterior à abertura do 
evento. A desmontagem apenas poderá ocorrer após o encerramento do evento (exceto a 
Zona B).  Qualquer alteração fora dos horários comunicados deve ser previamente 
autorizada. 
 
10. Higiene e Limpeza 
É obrigatória a manutenção das bancas e espaços limpos durante todo o período de 
funcionamento da feira. Os resíduos devem ser depositados nos locais indicados pela 
organização.  
 
11. Penalizações e Exclusões 
O incumprimento das regras estabelecidas neste regulamento pode implicar a advertência 
ou exclusão imediata do participante, sem direito a reembolso.  
 
12. Últimas Notas  

− Todos os participantes deverão cumprir as normas legais em vigor relativas à venda 
ambulante e segurança alimentar, devendo apresentar, sempre que solicitado, os 
respetivos comprovativos. 

− A inscrição só é considerada válida após confirmação por e-mail da organização e 
mediante envio do comprovativo de pagamento. 

− Em caso de desistência, o valor pago não será reembolsado, salvo motivo de força 
maior devidamente comprovado. 

− É expressamente proibido o uso de geradores próprios sem autorização da 
organização. 

− Cada expositor deverá manter o espaço decorado de forma temática e apropriada 
ao ambiente natalício, respeitando as normas de estética/segurança definidas. 



− A organização assegurará um plano de emergência e segurança aprovado pelas 
autoridades competentes, devendo todos os participantes colaborar no 
cumprimento das instruções. 

− É obrigatório o cumprimento de todas as normas indicadas pela Proteção Civil e 
autoridades de saúde durante o evento. 

− Os veículos de apoio apenas poderão aceder às zonas de montagem nos horários 
definidos pela organização, devendo ser retirados após a descarga. 

− Os veículos utilizados devem ser estacionados na zona definida pela organização, 
presente no mapa em anexo.  
 
  



FICHA DE INSCRIÇÃO — VILA NATAL BLACK PIG 2025 
 

Preencher e enviar para financeiro@blackpig.pt indicando: 

− No assunto do e-mail “Inscrição Vila Natal Black Pig 2025”, 
− Anexando uma fotografia da Roullotte/Infraestrutura a usar. 

 

 

Nome / Entidade: ___________________________________________________________   
Nome Pessoa Responsável: __________________________________________________   

NIF: ____________________________________   
Morada: _________________________________________________   
Código Postal: ___________________  Localidade: _______________________   
Telemóvel: ___________________  Email: ______________________________   
 
Tipo de Atividade / Produto: __________________________________________________   
Zona em que se aplicam (A, B, C, D e E): ________   
Dimensão do espaço pretendido: _________________________________   
Necessidades elétricas/de água: __________________________________   
Observações adicionais: _____________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 
 
Declaro que li e aceito o Regulamento de Participação da Vila Natal Black Pig 2025.   
 

Assinatura: ________________________________________  

Data: ____ / ____ / 2025 
 



 

 

  

Anexo 1 – Legenda zonas abertas a inscrição 
 
Zona A — Restauração e Street Food   
Zona B — Comércio Tradicional e Artesanato   
Zona C – Street Food  
Zona D — Doçaria e Confeitaria Tradicional 
Zona E — Diversões e Animações   


